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DECRETO N. 1.267 - DE i7 DE DEZEMBRO DE 1935 

Dá novo regulam.ento á Ordem de Merito Naval, 

G PlresidPnte da Republica dos Estados Unidos do �rasil, 
attendendo ao que lhe expoz o ministro de Estado do3 Nego
cios da .Marinha e 

Usando das attribuicões que lhe confere o incis.> 1° do 
art. 56 da Constituição, 

. Resolve approvar e mandar executar o novo re-gulament-0 
da Ordem de Merito Naval que a este acompanha, revogado 
o anterior, ex,pedido pelo decreto n. 21, de 23  de agosto c!e
1934. '

Rio dê Janeiro, em 17 de dezembro de 1936. 115° da In-
dependencia e 48º da Republica.

GETULfO V AMAS. 
Henrique Ari8ti4e1 Guilhem-. 

REGULAMENTO DA ORDEM DO MERITO NAVAL A OUlD BE REFERE O 
DECRETO N� 1.267, DE i7 DE DEZEMBRO DE 19313 

I - Finalidade e grau, da ordeml 

Art. f.• A Ordem do Merito Naval, oreada pelo decreto 
11. 24 .659, de 11 de julho de 1934, afim de premiar os mili
tares da Armada Nacional que se tiverem di5tinguido no exer
cicio de sua profissão, os das Marinhas de Guerra estran
geiras que houverem prestado assignalados servicos ao Brasil,
e, excepcionalmente, aos civi5 por serviços relevantes presta
dos á Marinha de Guerra Brasileira, constará de cinco grauet 
a.sstm determioados:

i.0 Gran Cruz: 
2.• Grande Offiolal; 
3.• Commendador: 
:.t.o Official ... 
ó.° Cavalleil'O. •, 

'.Art. 2.° A fnsfgnia da Ordem l!&rã il: dos <iesenhos ãnne
xos e terá no anverso a effigie da Republica, rodeadn da um 
circulo de esmalte azul, no qual serão gravadas as palavras 
- Merito Naval --, e no rev&rso, em identi-co circulo, as pa
bvras - Republica dos Estados Unidos do Brasil. A fita serã 
de gorgurão de seda vermelha, chamalotada, com uma listra
azul claro, no centro.· 

Paragrapho unioo. AI! fnsfgnfas da Ordem l!erão u6s.das 
Mm os f.• e 2.° uniformes; com os demais uniformes ·serão 
nsadas as barretas • · 

II - Orgãos de diree,;11,o - Funeclonamento e ttttrib1dç�ei 
Art. 3.º - A Ordem do 'Merito Naval será dirigida w,r 

lim Conselho da Ordem composto dos seguintes membros : li 
ministro da Marinha, como presidente em�otivo, o minísiro 
das Relações Exteriores, como president& honorario, o chefe 
do Estado Maior da Armada, como vice-presi<lente, e os drJia 
offipiaes da Ordem de maior graduação militar, mais moder
nos; porém, do que o chefe do Estado Maior da Armada. · 

§ 1.° Emquanto não fôr concedida a Ordem do l\ferito
Naval, os dois officiaes·de que trata este artigo, serão nomea
dos pelo ministro da Marinha, devenido essa nomeação recahir 
sobre officiaes superiores da Arm'ada. 

§ 2.0 O se,c,retario do Conselho da Ordem será o chefe d� 
gabinete do ministro da Marinha. 

Art. 4.0 Incumbe ao Conselho da Ordem: 
. a) estudar as propostas que lhe forem apresentadas, ap-
provando-as ou recusando-as; 
· b) zelar pela execução deste regulamento;

e) tomar as providencias que julgar i.Qldispensaveis ao
rtel desempenho das suas attribuições; 

d) velar pelo bom nome da Ordem, propondo ao chefe do
Estado, por intermedio do mindstro da Marinha, a sus,pensõo 
do direito ao uso da insígnia, ou a exclusão da Ordem, sempre 
que o agraciado praticar actos incompativeis com o pundonor 
militar ou outro que incida em qualquer dos disposit:vo:; do 
art. 19. ·. 

Art. 5.0 Incumbe ao secretario: 
a) providenciar sobre os avisos para as reuniões do Cen

eelho; 
b) organizar a correspondencia;

-�)lavrar as actas das sessões;
li) rubricar o livro de· Registro da Ordem e conserval-r,

em dia; 
e) communicar, por eseripto, ao secretario do Conselho ·

da Grdem Nacional do Cruzeiro do Sul o nome dos estran
geiros agraciados com a Ordem do l\forito NaYal e reapec�ivns 
graus: 

f) tuidar do archiYo da Ordem, que ficará anne:t:J ao Mi-
nistei:ig º'ª 1\.I-ªrinhª • .,,- -- - - · · - · · 

-,,,,

Art. 6.' O Conselho da Ordem do Merito Naval, cu.ia séji! 
é no Mini:;terio da Marinha, reunir-se-á na primeira semana 
de ca<la trimestre sob a presídencia do ministro d1 Ma1'Íllha, 
.quando pre�ente, ou do chefe do Estado l\faiortla ArmuJa.. 

III - Admissêlo e promoção na Ordem 

Art. 7.º A admi5são na Ordem do Merito Naval ser:í fEila 
em um dos. seus graus, de accordo com a pro_posl:i. do Cou
selho, não podendo, porém, ser conferi<lo grau sup�rior ao 
equivalente á graduação militar. 

§ 1. • A equivalencia será a seguinte:
1.° Gran Cruz - Almirante;
2." Grande Offieial - Offic1al General; 
3." Commendador - Capitão de Mar e Guerra. 
4.0 O!ficiíll - Capitão de Fragata e Capitão de 

Corveta; 
5." Cavalleiro - ú'fficial Subaletrno. 

§ 2.º Ninguem poderá receber um grau superior sem qu 1 

vossua o. immediatamente in,ferior, salvo no caso de admissfa,, 
§ 3." Para ser promovido ao grau immediato, torna-se

preciso que o agraciado tenha dois annos, pelo menos, no grau 
inferior e se rooommende por novos e assignados serviços. E' 
dispensada, porém, a exigencia de interstício de dois_ annos 
para os que se tenham distinguido ,por B.Ctos de comprovada 
bravura ou posteriores serviços de igual relevancia. 

§ 4.•·- Aos sub-officiaes e praças, em casos excepdonaes,
poderá ser ooi:i,ferido o grau de Cavalleiro. 

§ 5.° Os officiaee estrangeiros receberão os graus da. Or.J
dem correspondentes á sua graduação militar, de ac-cordo com.
o criterio estabelecido no § i." deste artigo.

Art. 8." As nomeações ou promoções eerão feitas ;,�Jo 
Presidente da Republica, Grão Me�tl'e da Ordem do l\ferito 
:Navah mediante proposta do Conselho que poderá ser aeceit.a. 
ou nao. 

§ i.0 
- As propostae deverão 'bonsl$'11ar expressamente os

serviços prestados pelos candidatos. 
§ 2.° O preenchimento das vagas nos differentel! graus da

Ordem será feito ,por promoção ou por admis�ão, a juizo do 
Conselho. 

Art. 9.• Tanto u p,ropostas de promocão como de ad..11is
são na Ordem serão apresen,tadas ao Conselho por interwor;J 
das seguintes autoridades: 

a) Grão Me!tre da Ordem;
b) Membros do Conselho;
e) Almirantado.

, § 1.° As propostas deverão conter o nome do eahdlclnt"', 
sua nacionalidade, data de nascimento, profissão, dacJos l'IJG• 

graphicos, listas do!! servicos pre.stados á Nação ou á Marinl1a 
Brasileira, particularmente daquelles que motivaram n pro
posta, e o nome do pro.vonent.e. 

§ 2.° O Conselho da Ordem organizará e fará. publicar
opportunamente os modelos das folhas de proposta da admis
Eão e promoção", bem como as instrucções para enchei-à::. 

§ 3." As autoridades acima referidas deverão envia�· no
,Conselho as propostas de promoções nos mezes de ,Janeiro e 
junho e as de admissão em qualquer epocha do anno. 

Art. 10. As propostas de admissão e accesso na Ordem·, 
além das exigencias o condições estabelecidas neste regula
mento, dependem do parecer favoravel do Conselho. 

Art. 11. Para ser admitt.ido na Grdem do Merito Navnl, 
e in,dispensavel que o candidato ,proposto satisfaca as ',ond,
cões 5eguinLes: 

1 a) tenha pelo menos 10 annos de llons e effectivos .-P.:·-
Yicos f o seio da Marinha; · 

b se tenha distinguido ·no ambilo de sua classe pelo !eu 
valor pessoal e dedicação· a_o servitQ..: 

e) tenha prestado 5erv1ços releva.ntes á Marmha ou â se
gurança nacional. 

d) tenha praticado actos de saeri!iclo. abnegação ou bra
vura em operações de guerra. 

Paragrapho unico. Sómente poderão ser propostos os ca1:
didatos qúe satisfizerem plenamente os requisito..s dos item 
a, b e e, sendo preferido á admissão na Ordem os quo, além 
desses requisitos, possuirem os do ifiem d.

Art .. 12. A apreciação das condicões estabelecidas no ar
tigo anterior para a entrada na Ordem obedecerá aos seguír,te., 
pr.:_ecei tos:. 

A) Tempo de serviço:·

Xo com,puto do tempo de serYi,;o do candidato só se:·á 
apurado o período de real serviço na Marinha, não sendo. 
assim, contados os períodos em que o candidato hou·:c1• p:,s• 
sado: 

a) de aluinn10 d.lãl �stabelecimQ'llt "-, ggsitw1
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b) de Uoenca de favor, dê tratamento de intei:esse e d•
saude, ou em commissões civis, representação polit1ca, e{c.; 

e) de commissões não definidas. explic}tamente ll'?S l'e
gulamentos militares bem como á d1sposiçao de autor1d,�des 
sem declaracão das funcções que tenham de exercer, add!dos 
aos corpos ou repartições, e em emprego de qual.quer nat.u� 
reza extranho á Marinha; 

d) de afastamento do exeroicio de suas !unccões por ef
:tefto de queixa, representação, denuncia ou quálquer oulri1 
motivo. 

B) Valor pessoal e dedícaça.o ao serillço:

Estes requisitos serão apreciados atl"avés das aptià5!¼ de
monstndas pelo candidato no desétnpenho dos el.'10!1-rgos que 
lhe forem co1.1fiados, e�ecialmente sob o tionto de vista: 

a) do caracter;
b) da oapaoidade de acção;
e) da intelligeooia;
d) da instrucção e da cultura;
e) do espirita militar e da conducta militar e civil:
() da c:ipacidade de commando e de administrador.

0) Serviços relevante:

São considerados como servtoos relevantes aquelles em' 
que o candidato so tenha distinguido de geus pares no ()umpri
mento de seus devereB para com a Marinha 011 parn com a 
Nação, em casos excepcionaes, como um dos seguintes: 

a) por oooasião de epidemia ou calamidade publica;
b) na salvação do pessoal ou material 4e Marinha ou da

Nação quando em grave risco; 
e) na manutenção da diseiplfna, dai autoridades eonstt

tuidas e das instituições em momento de commooio Interna;
d) no inveDto de machinas, npparelhos, dispositiv0&, eto.,

de real proveito para a defesa nacional;
�) na iDtroducção de melhoramenws e methodos que 

augmentem a etficieneJa dos estabelecimentos em que servem; 
f) na e�aboração de memorias, �t.udoa, monographia�obras e serv1cos de notavel vnlor e utilidade para a Marinha,
q) na aetuaoão pessoal, em circum.stanclaa excepclonaes,

de que reeullem a garantia de paz e tranquillldade pubUc�s.
D) $6"JiÇ<'$ e� t�o � Qumra t ,.m !'4101 ,eme-. 

lhante,;. · 

São capitulados nesta rubrfeà oa Hrv!OOI de �epcfonal 
relevancia pre8tados pelo �andidato: . . 

a) em momentos de salvação pUbliOa • outro. ••melhan:..
tes, por actos que revelem espirlto 4• 1aorifloio, abnegaçlo, 
beroismo ou risco da prapria vida; 

b) na debellação de motina e revoltai em � se tenb&
poi:tado eom (Jeoisão firme, denodo, _.'11S'Ut frio, �ragem eiu 
bravura; 

e) em @eraç6es de guerra, pelu eftac!Ses de valor, ftll
oiatlvae, galhardia, coragem, reslstenoia A fadiga, hei-�ismo o 
bravura. 

IV - Diplomga, e co.ttMcoraçle, 
Art. t3. Publicado no Diaf"to Ofli,c1,aJ, e no Bolfflm ;Jo

· Mini.rt1J1rio da Jfarínha, o decreto de 11omeacão ou prom1cão,
o ministro da Marinha, mandará expedir o comp,el.enté diplo
ma, por elle assl�riado, o qual será transcriptó nos &sHu.La
mentos do ttgrae1ado.

Art. a. Os agraciados que estiverem no Rfo de Janeiro
e pertencerem á primeira claMe, r,eceberão as lllSitniu das
mãos do Chefe do Est.a1o, e, nos demat1 easos, por in�me
dio do minist.ro da Marinha.

- Paragrapho unico. Si o agraciado estiver ausente do lUo
de Janeiro, úu residir no- estrangeiro, a entrega da fruignía ae
fará por inL'lrmedio da autoridade naval que o ministro da
1,farinha designar,· ou pelO! representantes diplOlllati-cos do
Brasil.

Art. {5. O Presidente d11 Republica é õs inembr08 dei.
Conselho da Ordem do Merito Naval que não pertencerem ao
quadro effeótivo da Ordem, elhquanto ocouparem euas fun- ,
ccões, terão direito ao uso das insígnias da Ordem, de accor
do com a seguinte classitioacão: Gran Orut - O chefe do
Estado; Grande Officia! - os IhinistJros de Estado e ó ehéf,e
do Estado Maior da Armada; e Commendador - os demais
membros.· Art. f6. O Conselho da Ordem farã registrar em livro
e!J)�cial, destinado a esse fim, o nome dé cada um dos conde
oorados1 a cla,!lse e grau da insignia conferida; bell\ como os
respeotivoe dados biographicos.

Art. 17. Os graduados brasileiro1, quàndo promovido�,
deverão restituir ao Conselho da Otdem a, insia-nias do a-r11u
�nterior.

V - I::xclusllô da Ordem

Art. f8. - Serão e ,rluidos da Ordem: 
a) os condecorados na.cionae;; que. nos termos do arti

go i07 da Constituiçãü. :wrderam a naclon.alkiade; 
b) os que forem roridernniados em qualquer fôro por cri

me de natureza politic<1. militar ou commum; 
e) os q,ue comrne!,t,.,i·0m faltas capituladas no Regulamen

to Disciplinar para a /u•mada e contrarias á dignidade e á 
honra militar, á moralidade da corporação ou da sociedade 
civil 

Art. Hl. Os agra�;;;dos excluidos pel08 motivos do arLi
go anterior tórnente poderão ser readmittidôs, si, absolvidos 
pelos Tribmrnes Superiores, forem considerados rehabilitados 
por um Conselho E,speci.il de justificação, nomeado, mediante 
requeriIDJl.filil dos iDtere,sados, pelo Con;;elho da Ordem, que 
deciàirá em ult.ima insi_:,11cia sobre a conveniencia ou nã(.l da
reinei usão piei te ada. 

§ 1.º As notas de castigo de que se tornem passiveis 05 

condecorados deverão s,, r dadas pela Directoria do Pessoal em 
caracter reservado ao Ccnselho da Ordem. 
. §2,º Qmmdo quaI,�uer agraciado est;ver sujeito a inque-

rito ou processo por foltas ou crimes previstos no artigo rn, 
o Consel!Jo poderá SU$pcnder ou canceiiar-lhe o direito de
usa!' a insígn,ia da Urdem até o pronunciamento das autorida
des ou f.riburaes. Si p1_;nído ou condemnado, o Conselho o ex• 
cluirá definitivamente. 

VI - Quadros da Ordem 

Art . 20. Os graduados da Ordem do MeriLo Naval serão 
classificados n06 dois quadros seguintes: 

A - Quadro. Ordinari,o constituldo pelos offioiaes, sub
offieiaes e praças do serviço activo. da Armada Naolonal, que 
forem condecorados nos limites dos numeros fixados para a 
COIIll)OSição desse quadro. 

B) Quadro. Supplem.entar destinado:
t) aos chefes de E,tado e ás bandeiras das eorpor&CÕf!I

militares do paiz. bem como aos ofíieiaes- das Ma.riDhas de 
Guerra estrangeiras, q1;,i tenhai;n sido distinguidos ooní aa ln• 
sfsnia, da Ordem do :f,,l'ito Naval; 

2) aos o1!iciaes, :-m11-officias & praca1 da A1'mada Nacfo.
nal. condooorados, _que, por effeito da aua reforma ou passa
gem para a rf).Serva de JJ;imeir aclasee, devem ser tra.nsférldo• 
do quadro ordinario; 

3) aos civis nacionaes e êstrangelros que, por 1ervico1
PN!stados nos te.rmos do artigo t0 deste regulamento v•mham ti 
eer agraciados com ai; iuslgnias do Merito Naval. 

Paragrapho unico. As propostas deverão consigna? e:r
pn91samente os serviço!; prestados pelos eandidatoe. 

Art.. 21. Os (luadroa Ordinario e Supplementar, terão a 
co:riiposição que se segue: 

Graduação 

Gran Cruz •• 

Grande omctal 

CoIQiilendador. 

O!fioial • . ,.

. . . 

. 

. . . 

. . . 

Cavalleiro . . . . .

Total . :•. . . 

Quadro Qrdi .. do 
1 Quadro 

Suppl,ementar 

1. 

t Sem 1imitacão 

8 Sem li�ftação 

t� Sem lhnttaoão 

16 Sem limitaclo 

u Sem li�ltacão

8i 

--

§ f.e As vagas no Quadro Ordinario se darão pó.r exclu
são e transferencias no, termos pre:'íistos nesta regulamente? 
e poi: morte. · 
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§ 2.• Completado o Quadro Ordinarfo, a inclU6ão dos mi
litares brasileiros da activa se fará nas vagas abertas, respei
tada a ordem chronologica das propostas. 

Art. 22. Para ser d:ido inicio ao Quadro Ordinario, o Pre
sidente da Republica nomeará, independentemente de proposta, 
um Gran Cruz, (G'fficial General) seis Grandes Officiaes (Of
ficiaes Generaes) e Quatro Commendadores (Capitães de l\Iar 
e Guerra). dentre os quaes serão convocados os membros do 
Conselho, de accordo com o art. 3° . 

Art. 23. O Comelho da Ordem do Merito Naval, asi;:im 
constit

.
uido, proporá ao Presidente da R�publica as nomeações 

r 
i t==�
� 

,., :-:_-.:::_-_ -_ -_ �--_ -_ -___ ... _""-...,� 
I t:=====:::.::::_-_-_-_-_�_ ........... . 

'},t=====================!:t.,.. 
t. 
V" 
.,, 
, 

l 

,que, inicialmente, terão como limite maximo os numeros aha -
xo especificados: 

Dois Grandes Officiaes (Officiaes Generaes) • 
Quatro Commendadores (Capitães de Mar e Guerra) . 

, Oito Officiaes (Capitães de Fragata ou Capitães de Cor-
veta). 

Rio de Janeiro, em f7 de dezembro de 193{5. 
Henrique A. Gullherri,. 

Vice-Almirante - Ministro da Marinha 

1 
·a , 

1 



DlrARIO- OFFICIAL uezemnro aa tVdG 

l 

1 
: 8. 

18 

@ 
=_;--



Terça-! eira 29 

.l 
1 
1 

,, 

DIARIO OFFIOIAL Dezembro de !936 '27821 

1, 



27822 Te.rça-felri 29 DIARIO OFFICIAL Dezembro de :1.936 
��.4:!===��!!!!!!!!!!!!!!!��!!!!!!����=�=====�===!!!!!!!!!!!lll!l!!!!!l!!!!!!!l!!!!!!!l!!�========--�

mi'lí$t\O• 
.tWA.amrm 

kS1�4 
.�dffl. -·t

-. - .. ·. 

--:< 

t��a� 

fi\".lf.r;:a. :;a� 

\ 
l



Terça-feira 29 DIARIO óFFIOIAL Dezembro de !986 27823 

POLJl4 DA PROPO�A DB ÃDMIBBÃO OU �ROMOOÃQ l(A �RDEM DO para a unificação de certas regras ooneernentes ás 1mmunf ..
dades dos navios de Estado. firmada em Bruxellas, a iO d�
abril de 1926 e do Protocollo Addioional á mesma Conveneãa,
firmado em Bruxellas, a 24 de maio de 1.934, conforme com ..
municação feita pelo Ministerio dos Negocios Estrangeiros fi,
Commeroio Exterior da Belgica â Embaixada do Brasil em:

-
MBRl'l'O lJAVMi; 

, 1 - t,rome dQ ()&ndidato:;i • ; ••••••• •·•·• •••••• ""' ••••.•• ; •• �i 

U. - �rau da, Ol'deIQ.] 
a)' o que já lhe tentià

. 
sido eon.ferfdol ••••••••.• -• .-.n 

J,). par� •º .que � proposto_:_ •••••••• ., •••••• ••. ••••••1. 

Ili - Dàdos bfographfoos] 
1 a,)' Nacionalidade] · •••••••••••••••••••••••••••••••. b! Filiacão: . . ...•.••••••••• ; ••••••••• •. • • • • • • • •·•1 

e . Data. do nascimento: •••••••• ,.�., •• ,.: •.• ,.:. ···••:•:• •--:•rOl 
d Profissão: . . ....••••••••• ,. •••••••••••••••••.•••. 
e Posto e ftinccão: ..••••.•••••••••..•••.••••.••• ■1•1 

t Oondeooraoões ou homarias nacio:naes ou estran• 
J • piras Já recebida•:. • • ·• ••••••••.••••••••••••••• 

···········································�·
g)J ºut� dados dignos de menoão_;: ••••••••••.••••••.

............................................... t,;♦ 

lVJ - ;R.esenhà dos servioos pl'lestados ao· Brasil e i sua ?la ..
1-"fnha, sob os seguintes aspectos_;j 
�)· Tempo de servloo'! •...•.•••••...•.•••.•••• •·•·••
J31 :Valor ,l)eesoal e gedieaclº •o servieo:;J 

Bruxellas, por nota de 7 de setembro ultimo, cuja tradueção,
official acompanha o presente deoroto. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de i9.18, n� tt, 1!1depeii•
�ell'�ª � .4�� ga J;lepllbljca. · · 

�BTOL'io YAM.\B 
Mario de Pimentel B_rand4.Q. 

'.'!'nADUCQÃO OFFI0IAl.i 
· Ministerio �os ;Negocios Estrangeiros e do .Co!ü.��rl.l

..rnterior. · ,· Gabinete - Servieo Jurídico - ij. S99?1.9'(i. · 
Numero de ordem: 22.266. 
I annexo. 

--
Bruxelas, 7 de sete:mbro de i��G.
Sr. Embaixador. 

. Por nota de � d& Julho ultimo, n. 28, ro«ou...m.e Vossa
Excellenoia que lhe enviasse o texto frãncez dos instrumenLOs
de ratifi�eão do Presidente da Republica da Esthonia, sobre
a Convencão Internacional concernente ás immunidades d�
llavios de Estado, assignada em Bruxellas, a. to de abril d--

, i926. Vossa Excelleoia encontrará inclusa cóp�a autheI!fJ.PI'âi• élô caracter] ... • • • • • • • • • • • • • •·• • •·• •·• • • • •·•·• • • ·•·• •·•·•·•:03 �este documento. · , 1 ' • � 1 
• 

b da capac!dade de aooão
_ 
l•r•1-i-·.•;-

.
,•rti:-i:

. 
•1.:::•1•t.r•t01•r•i•t•.1•�m

. 
' o Departamnto dos Negooios Est.rangelros da Belgiea e da Jntelhgencia: • • • • � • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •c•1 • não, possue a. traduooão franceza destes instrumentos de ra,. d do gt>au de instruccão e de cultura·:· •••.• ··•rr.•, . .. -.-.l.,....1111 , é • 1 1 tte ó i �, do espiritQ p:lilitai- 6 da conducta milit� � �lvll sem tificação; da qual :não me . , pois, l)OS§ ye rem,e � e J;!.a 11u-

f lh ���- .1 --ª as.� • ······•··•·�·•······•···•·••••••••··••···· 
• • • • • • -. . Approveito a opportunidade, Senhor Elnbab:ador, P!lr�t)l <là cài,ooi<iâit; 

•
de·

• 
oonm1â�do: •d�• admiitistrador: de renovar â Yossa Excelencla os l)rotestos de �inha al� 00!\"',Jnstructor, de technico ou de especialista_;_ •••••• ••:-i slderaeão. · 

················�·························��� 
C)' Servioos relevantes:· ••••••••• • ••••••• • ••• • • • • ., 
DlJ Seiryioo � tempo :de guerra:·•••••-•••••••••·.i 

••••••••••••••••••••••••••••••.•••• _ .. _ ••••• •..t.•-·� 

'�elQ Ministro-::] Q ;furfaoonaultô adjunto, 'J..., M.1141'. 
- .�ua ExceleneJa �nho� �ereira e Souza ·

�} ....... • 1 1 '1·•-- ........ ____ • 

: DEORE'l'Q ;N, .i. 273 - PD �� D:m i>BZiMiino DD l98G 
� ..... C:Oncelto do proponente sobre a personalidade do ean:- . _ . �idato, pondo em relevo os servioos que motivaram ai Fas .i,ubHco o dei,orito do lmtrU'mento de ra.tiflca.,;llo, po� 

proposta de ad.mi�são QU p:i:omocão na OrdeD\ do .Me- . - · parte da 7lepubUca Domirt!cana, do TratOllo 6obre a pr� tftQ }liaval_;j •••••• ,., •• •• ••••••••••••••••••••••••• •: tecç4o de inatituiçõea artuticfJ8 e scientificcu e monac.. 
.• • • • • • • • • •.., • • • • • f • • • • • • • • • • • • • • • • .... • • •••• ., m.entos hiatoricos (Pacto Roe_rf,ch), fi'T'J11,adQ �m 3ta8'.h�!!., 
·•·•• • •• • • • • • • • • • ••• •• • ••• • •• •• • • • • •- • • • • • •·• • •1 gto� a :t5 � abri� de :l93�. 

O Presidente da Republica dos Estados l'.fntdos ,do Brasil,
..-•••••••••••••••••••••••••••• -.-.......... ••·• ., .; if'az publico o deposito dos instrumentos de ratificacã(>, PO'.ll 

l(Looal e Dat.a)] _ . , 
· - parte do Governo da Republica Dominicana, do Tratado sobre·

a proteooão de instituições artist.foas e soientificas e monu .. �- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •·••: .. • ,:-.• •• mantos histt>ricos (Pacto Roerioh) firmado em Washington a [(NOJ:11� do proponente ' 15 de abril de t935 - conforme eommunioacão feita á Em, ..�oeto e tunccão)J baixada do Brasil em Washington, pela União Panamerioa.na,
por nota de :l2 de novembro ultimo, enviada oom o teeor !ia
Aeta do referido deposito, documentos esses cuja� ç6l)la �

n - �eoer do Oonselhq da Ordem do Merfto Naval� ••••• •: traduccão official acompanha!ll o presente decreto. 
·•••••••••••••••••••••••••••• •• ·••• .. •••••••·•·••1 ll.io de Janeiro, 2.2 de dezemb .. ro. d .. e -i936, .t.i5.• d. à. I. n_deped"' ( ..................................... •:•-· ...... � ,_ ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,........ •. �ene!a � .4&: ga Jl,epublica. 
rasa. e•••••••••••••••••••••••••••••••• ••A••••••• 

DECRETO N,. f.27i.- i>:a 22 Dl!Í DEZEMBRO DE i93Q 
�� publico Q deposito do instMLm.ento de ratificaçlI.o, 1101!

parte do Governo da Esthonia, da Convenção Internado.:.
nal para a unificação de certas regras concernentes �
immunidades do, navio, de Eatado, firmada em Bruzef,..
laa, a 10 de abril de :l926 e do ProtocOU(' Add.icional a me, ..
ma ConvençliQ, firmado em Bru:eellas a 24 dB maio d.o.
i934. 

. . ' . . . - . . .:O, 

O l'resldente dli Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
.faz publico o deposito dos instrumentos de ratificação, por. 
pa;:te do Govern,g da. Esthouia

1 
da Convençãg Internacional 

�ETULIO V.AMAS. 

--

1 �2 i::le novembro de i!:l3lf •. 
;prezado Senhor Embaixádor, 
1'enho a honra de t:oonsmittir a Vossa Excellencla .cilplt�

authenticadas da Acta do Deposito e do Instrumento de na.u.,.
ficação pela Republica Dominicana do Tratado sobre a Pri ..
teeção de Instituições ArtisUcas e Scientifioas e Monumentos 
P�toric'os, ajlsignado em Washington em 15 de abril de 1935. 

Rogo a Vossa Exoellencia a gentileza de informar ao t;ou 
.Governo sobre o deposito do Instr�eI1tq �� Rat!fi�ij.Q �� 
ma referido na TTniã.i:, Pana:,' 1�··",°'' .. , ,,. · · 


